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RESUMO 

 
Verifica-se hoje, um grande aumento na concretização dos contratos de seguros, visto sua grande importância no mundo contemporâneo, pois tem por 

finalidade garantir a reparação dos danos causados pelo segurado a terceiros e a si mesmo. Destarte, a presente pesquisa enfoca na responsabilidade 

do corretor de seguros como intermediário na relação contratual entre o segurado e a seguradora, pois mesmo este sendo uma peça fundamental no 
contrato de seguros, pode, por descuido ou falta de conhecimento, causar prejuízos ao segurado e também às Sociedades Seguradoras, podendo ser 

responsabilizado por eventual dano que tenha dado causa. No decorrer deste trabalho, será apresentado como surgiram os contratos de seguros. 
Também serão mostrados os requisitos essenciais para tornar-se um corretor de seguros, seus direitos e obrigações e, por fim, sua responsabilidade. 

Assim, o presente trabalho servirá para demonstrar a importância de se realizar um contrato de seguros com um corretor de seguros, pois este prestará 

as informações necessárias e importantes durante toda a vigência do contrato de seguro, desde a sua celebração até a sua extinção, conforme dispõe o 
Código de Ética dos Corretores de Seguros, e principalmente na ocorrência de eventual sinistro, quando orientará o segurado da melhor forma 

possível, seguindo as normas da SUSEP e condições impostas pelas seguradoras, agindo de forma não prejudicial às partes do contrato. 

 
PALAVRAS-CHAVE: Responsabilidade; Corretor de seguros; Segurado; Seguradora. 

 

THE RESPOSIBILITY OF INSURANCE BROKER 
 

ABSTRACT 

 

There is today a large increase in the implementation of insurance contracts, given its great importance in the contemporary world, it aims to ensure 
compensation for damage caused by the insured to others and yourself. Thus, this research focuses on the insurance broker's responsibility as an 

intermediary in the contractual relationship between the insured and the insurer, for even this being a fundamental piece in the insurance contract, 

may, through carelessness or lack of knowledge, cause damage to the insured and also to Insurance Companies, and may be held responsible for any 
damage that has given cause. In the course of this work will be presented as appeared insurance contracts. They will also be shown the essential 

requirements to become an insurance broker, their rights and obligations and, finally, your responsibility. Thus, this work will serve to demonstrate 

the importance of carrying out an insurance contract with an insurance broker, as this will provide the necessary and important information 
throughout the term of the insurance contract, since its conclusion to extinction, as has the Code of Ethics of Insurance Brokers, and especially in the 

event of any accident, when will guide the insured as well as possible, following SUSEP rules and conditions imposed by insurance companies, acting 

not harmful to the parties of the contract. 

 

KEYWORDS: liability; Insurance broker; insured; Insurer. 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Será realizado um estudo sobre as relações contratuais de natureza securitária entre as seguradoras e os 

segurados, contratos estes intermediados pelo profissional corretor de seguros. Notório é o reconhecimento de que 

vivemos atualmente em uma sociedade demasiadamente violenta e insegura e, por esses e outros motivos, a realização 

dos contratos de seguros teve um evidente crescimento. A imprevisibilidade da vida contemporânea, aliada à 

necessidade crescente nas relações humanas, quer sejam patrimoniais ou não, são fortes estimulantes à concretização do 

contrato de seguro. A importância do contrato de seguro também se evidencia pela mutualidade, distribuindo por toda a 

comunidade os prejuízos que o acaso impõe a alguns de seus membros. Há, portanto, mais que o interesse particular das 

partes contratantes; há um relevante interesse social, visto que os contratos de seguro também têm por fim a reparação 

dos danos causados pelo segurado a terceiros, isto é, à sociedade. 

Ainda, o presente trabalho tratará da grande importância do profissional corretor de seguros ao intermediar os 

contratos de natureza securitária entre as seguradoras e os segurados, bem como suas obrigações e responsabilidades 

perante as partes do contrato, demonstrando as penalidades às quais está sujeito, visto que o corretor poderá figurar no 

polo passivo de demandas judiciais, podendo ser responsabilizado civilmente por atos de terceiros, seja em relação às 

informações fornecidas pelo segurado ou às falhas cometidas pelo segurador, ou até mesmo por falta de cautela do 

próprio corretor, desde o momento pré-contratual até o momento pós-contratual. E o agravante é que os danos passíveis 

de serem causados, sejam por atos comissivos ou omissivos, invariavelmente importam em valores consideráveis, a 

ponto de sujeitá-lo à insolvência e até mesmo à impossibilidade de continuar a exercer a sua profissão. 
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2. DESENVOLVIMENTO 

 

2.1 DO SEGURO 

 

2.1.1 Histórico 

 

O contrato de seguro teve início na Idade Média, visto que o homem, diante de acontecimentos imprevisíveis, 

tinha interesse de proteger os seu patrimônio. 

Tal modalidade de contrato se iniciou com acordos realizados por cameleiros do Extremo Oriente, o qual tinha 

por finalidade cobrir eventuais perdas de animais ocorridas nas caravanas. É que a perda de um ou mais camelos 

poderia causar grande prejuízo, podendo levar o mercador à ruína. Destarte, tiveram a ideia de dividir o risco por todos 

aqueles que participassem da mesma atividade, ou seja, todos os mercadores assumiriam o risco da perda dos camelos 

das caravanas quando nas viagens. 

No ramo da navegação, também foi adotado o princípio de seguro entre os fenícios, cujos barcos navegavam 

através dos mares Egeu e Mediterrâneo. Entre os navegadores existia um acordo garantindo a quem perdesse um navio, 

a construção de outro, o qual seria pago pelos demais participantes da mesma viagem.  

 
O seguro de coisas tem origem remota, nos caminhos e dunas do antigo Extremo Oriente, durante as rotas de 

caravanas dos cameleiros, que, entre si, pactuavam em quotas a eventual cobertura por perda de seus animais, 
durante as longas viagens. Tal prática também foi difundida pelos navegantes hebreus e fenícios, cm tomo de um 

“pacto de reposição” das embarcações perdidas nas empresas marítimas de ousadia e perigo. Seguiram-se novos 

experimentos de concessões de empréstimos como garantias de viagens e transportes marítimos, operações de 
natureza especulativa proibidas em 1243 pelo Papa Gregório IX. A forma contratual do seguro, tal como é 

conhecida, ocorreu em 1374, conforme ata lavrada no Arquivo Nacional de Gênova. (DINIZ, 2009) 

 

A atividade securitária se iniciou, no Brasil, com a abertura dos portos ao comércio internacional, em 1808. 

Neste ano, em 24 de fevereiro, a "Companhia de Seguros BOA-FÉ" foi a primeira sociedade de seguros a funcionar no 

país, e tinha por objetivo operar no seguro marítimo. Nessa época, as leis portuguesas regulavam a atividade 

seguradora. Com o advento do “Código Comercial Brasileiro” (Lei n° 556, de 25 de junho de 1850) o mercado 

segurador no Brasil se desenvolveu com grande importância, incentivando o aparecimento de várias seguradoras, 

operando com o seguro marítimo, mas também com o seguro terrestre. Até mesmo o seguro de vida, que era 

expressamente proibido pelo Código Comercial, foi autorizado em 1855, sob alegação de que se proibia somente a 

contratação desta modalidade em conjunto com o seguro marítimo. Ademais, com o advento do Código Civil de 1916 é 

que os seguros em geral foram regulados, com ressalva do seguro marítimo, visto que este já estava regulado pelo 

Código Comercial. 

Os contratos de seguro permanecem até os dias atuais, regulados pelo Código Civil de 2002, qual dispõe que, 

“Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento de um prêmio, a garantir interesse legítimo do 

segurado, relativa à pessoa ou coisa, contra riscos predeterminados”. 

 

2.1.2 Contrato de Seguros 

 

Trata-se de um contrato pelo qual o segurado visa proteger seus bens, sejam estes materiais ou a própria vida, em 

razão da imprevisibilidade da vida contemporânea. 

 
O contrato de seguro é o meio pelo qual a pessoa física ou jurídica se protege contra os riscos que impedem sobre 

sua vida, ou sobre o objeto de seus negócios. Por outro lado permite a formação de capitais pelo acúmulo dos 
prêmios pagos pelo segurado, representando uma forma de economia, uma garantia de execução das obrigações 

contraídas, um reforço de crédito público, pois a dívida do segurado estará garantida pelo contrato de seguro. 

(DINIZ, 2003, p. 463). 

 

 O mutualismo é a base do seguro. As contribuições dos segurados formará o fundo comum, do qual sairão os 

recursos para o pagamento de sinistros, pagamento das despesas de administração, lucro operacional e das reservas 

exigidas na lei. 

“Embora o contrato de seguro seja negócio jurídico isolado e autônomo entre segurador e segurado, somente se 

torna viável se existe base mutuaria para custeá-lo, e um amplo número de segurados.” (VENOSA, 2003, p. 377). 

De forma sucinta, no contrato de seguro, mediante o pagamento de determinado prêmio pago pelo segurado, o 

segurador se obriga a indenizar o contratante, ou terceiros, dentro dos limites pactuados, diante de prejuízo acarretado 

por um evento aleatório, futuro e incerto, mas previsível.  
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2.1.3 Corretor de Seguros 

  

 O profissional corretor de seguros é o sujeito que faz a mediação entre o segurado e o segurador, ou seja, é 

aquele que faz a intermediação dos negócios entre a seguradora e aquele que adquire os serviços desta.  

 Nos termos da Lei nº 4.594 de 1964, artigo 1º, que regula a profissão, “O corretor de seguros, seja pessoa física 

ou jurídica, é o intermediário legalmente autorizado a angariar e a promover contratos de seguros, admitidos pela 

legislação vigente, entre as Sociedades de Seguros e as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado.”, 

também disposto pelo Conselho Nacional de Seguros Privados, regulado pelo Decreto-Lei nº 73 de 1966, em seu artigo 

122. 

O corretor de seguros é um profissional do ramo securitário certificado pela Fundação Escola Nacional de 

Seguros e com registro na SUSEP (Superintendência de Seguros Privados). Tem por função orientar o segurado nos 

aspectos fundamentais da realização do seguro. Não é somente o sujeito que faz a venda do seguro, mas também tem o 

papel de promover a adequação técnica do pacto que mais se ajuste aos interesses de seu cliente, ou seja, deve verificar 

quais são as necessidades de seu cliente e lhe apresentar o contrato que melhor atender aos seus interesses. E durante a 

vigência do contrato, deve o corretor auxiliar o segurado em relação às necessidades perante a seguradora, como no 

caso da ocorrência de um sinistro.  

 
[...] o corretor, hoje, quer no seguro de ramos elementares, quer no seguro de ramos mais complexos, tem uma 
função suplementar à de simples intermediador. Justo por isso, o corretor é, antes de tudo, o homem de confiança 

do cliente, um profissional autônomo, que se presume conhecedor dos aspectos técnicos e econômicos do seguro. 

É aquele que, examinando as necessidades do cliente, aconselha-o a respeito das matérias de ordinário inacessíveis 
em minúcias e consequências, ao conhecimento comum. Promove em seguida, a intermediação do negócio junto a 

determinada seguradora, assessorando sempre o estipulante e segurados no que tange à administração do seguro, 

pondo-se frequentemente, até em oposição às Seguradoras na defesa de interesses do cliente. (SANTOS, 2002, p. 
400). 

 

Importante frisar que o contrato é uma das fontes das obrigações, visto que gera o dever de cumprimento pelos 

contratantes. Mais importante ainda é verificar que o corretor de seguros tem uma obrigação de meio e não de resultado, 

pois este não assumiu a obrigação de garantir o resultado esperado, mas tão-somente a empreender a atividade, que por 

sua vez apenas responde mediante culpa. 

 
Obrigação de meio é aquela em que se exige tão-somente determinado comportamento do devedor, pouco 

importando se o resultado pretendido pelo credor vem ou não ser atingido, pois ele somente responde mediante 
culpa. Exemplo: prestação de serviços advocatícios. (LISBOA, 2004, p. 175) 

 

2.1.3.1 Formação Profissional 

 

Para tornar-se um corretor de seguros, o interessado deve requerer ao Departamento Nacional de Seguros 

Privados e Capitalização, o título de habilitação, devendo ser provado documentalmente, conforme dispõe o art. 3º da 

lei 4.594/64. 

 
Art. 3º. O interessado na obtenção do título a que se refere o artigo anterior, o requererá ao Departamento Nacional 
de Seguros Privados e Capitalização, indicando o ramo de seguro a que se pretenda dedicar, provando 

documentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro com residência permanente; 
b) estar quite com o serviço militar, quando se tratar de brasileiro ou naturalizado; 

c) não haver sido condenado por crimes a que se referem às Seções II, III e IV do Capítulo VI do Título I; os 

Capítulos I, II, III, IV, V, VI e VII do Título II; o Capítulo V do Título VI; Capítulos I, II e III do Título VIII; os 

Capítulos I, II, III e IV do Titulo X e o Capítulo I do Título XI, parte especial do Código Penal. 

d) não ser falido; 

e) ter habilitação técnica-profissional referente aos ramos requeridos. 
§ 1º Se se tratar de pessoa jurídica deverá a requerente provar que está organizada segundo as leis brasileiras, ter 

sede no país, e que seus diretores, gerentes ou administradores preencham as condições dêste artigo. 

§ 2º Satisfeitos pelo requerente os requisitos dêste artigo terá êle direito a imediata obtenção do título. 

 

A Superintendência de Seguros Privados (Susep), no dia 08 de dezembro de 2000, publicou no Diário Oficial da 

União a Resolução 45 do Conselho Nacional de Seguros Privados, trazendo novas regras para quem deseja tornar-se um 

corretor de seguros: 
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Art. 4º. São requisitos necessários à concessão de registro profissional do Corretor de Seguros pela 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, prevista no § 3º do art. 123 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966: 

I - apresentação do Certificado de Conclusão do Curso de Habilitação Técnico-Profissional para Corretor de 
Seguros ou do comprovante de aprovação no Exame Nacional para Habilitação Técnico-Profissional para Corretor 

de Seguros, expedidos pela Fundação Escola Nacional de Seguros –FUNENSEG; e. 

II - comprovação de contratação de seguro para cobertura de responsabilidade civil do corretor, prevista no art. 
126 do Decreto–Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e no art. 20 da Lei nº 4.594, de 29 de dezembro de 1964.” 

Art. 7º. A comprovação prévia de conclusão de curso de ensino de 2º grau  em estabelecimento educacional 

reconhecido é requisito básico para a inscrição do candidato no Curso de Habilitação Técnico-Profissional para 
Corretor de Seguros ou no Exame Nacional para Habilitação Técnico-Profissional para Corretor de Seguros. 

 

O interessado, portanto, terá direito ao registro profissional de Corretor de Seguros, desde que observadas as 

regras supracitadas. 

 

2.1.3.2 Importância do corretor 

 

Por se tratar de um contrato, a existência de um profissional qualificado para intermediar essa negociação é 

obrigatória. O corretor é o representante do segurado junto à Seguradora e o mais capacitado para prestar atendimento 

eficiente. 

O corretor é quem tem o conhecimento técnico sobre os produtos e serviços fornecidos pelas seguradoras e, 

portanto, é quem pode melhor aconselhar o cliente. Cabe a ele não somente realizar tal intermediação, mas também a 

acompanhar o cliente em toda a trajetória da vigência do contrato, prestando seus serviços quando necessário, como em 

um eventual sinistro, prestando as devidas orientações ao seu cliente, fazendo a “ponte” entre o segurado e o segurador, 

conforme prevê o Código de Ética deste profissional. 

 

2.2 DOS DIREITOS E DEVERES DO CORRETOR DE SEGUROS 

 

O corretor de seguros deve realizar a mediação com zelo e sensatez, prestando ao cliente todas as informações do 

negócio e seu andamento. Deve informar ao cliente sobre os riscos e a segurança do negócio, das alterações de valores e 

de outros fatores que possam influenciar nos resultados da obrigação.  

Essas obrigações estão expressas nos Código Civil, em seu artigo 723, que também se estendem ao corretor de 

seguros. 

 
Art. 723. O corretor é obrigado a executar a mediação com diligência e prudência, a prestar ao cliente, 

espontaneamente, todas as informações sobre o andamento do negócio; ainda, sob pena de responder por perdas e 
danos, deve prestar ao cliente todos os esclarecimentos acerca da segurança ou do risco do negócio, das alterações 

de valores e de outros fatores que possam influir nos resultados da incumbência. 

 

Portanto, fica caracterizada a obrigação do corretor, qual seja a de demonstrar aos clientes os riscos cobertos e 

não cobertos na apólice, bem como orientá-los quanto aos procedimentos que devem ser realizados em caso da 

ocorrência de sinistro, e prestar informações sobre o inicio e término de vigência da apólice. 

Ademais, o Código de Ética Profissional dos Corretores de Seguros, de 28 de fevereiro de 2008, no Capítulo III, 

artigo 3º, deixa expresso os princípios e obrigações, dispondo que o Corretor e a Corretora tem o dever de orientar a 

assessorar seus clientes de forma transparente, formulando as propostas com base no estudo dos riscos, para a adequada 

proteção e cobertura dos seus riscos pessoais e patrimoniais; deve apresentar seu cliente junto às sociedades seguradoras 

e resseguradoras, na defesa de seus interesses; deve, sempre, fornecer às sociedades seguradoras informações verídicas 

e precisas, afim da correta avaliação e tarifação, para que a aceitação dos riscos se realize adequadamente; deve agir 

sempre com dignidade e lealdade, sempre com boa-fé, sem deturpar o teor de documentos e não fornecer informações 

inverídicas; em caso de ocorrência de sinistros, deve colaborar com as sociedades seguradoras, com o objetivo de um 

processo de regulação mais célere, sempre prestando a adequada assistência aos segurados e beneficiários; ainda, deve 

prestar contas aos clientes com documentos probatórios emitidos pelas seguradoras, ante o repasse dos valores referente 

aos prêmios de seguros destinados às seguradoras. 

 
Art. 3º. O Corretor e a Corretora, devidamente habilitados, inscritos regularmente no Órgão competente, para o 
exercício de sua profissão ou atividade empresarial, têm a obrigação de:  

I – orientar e assessorar os seus clientes, de forma transparente, para a adequada proteção e cobertura dos seus 

riscos pessoais e patrimoniais, formulando suas propostas, baseando-se no estudo dos riscos, dentro das normas 
técnicas, informando-lhes aqueles excluídos e prestando-lhes todos os esclarecimentos que possam obter-se 

resultado útil na intermediação;  
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II – representar o cliente junto às sociedades seguradoras e resseguradoras, sociedades de capitalização, entidades 
abertas de previdência complementar e operadoras de planos de saúde, na defesa intransigente de seus interesses;  

III – fornecer às sociedades listadas no inciso II, as informações precisas e verdadeiras, para que a avaliação, 

tarifação e aceitação dos riscos se realizem adequadamente;  
IV – colaborar com as sociedades listadas no inciso II, em caso de ocorrência de sinistros, objetivando uma rápida 

tramitação do processo de regulação, da justa indenização, prestando, sempre a assistência adequada aos segurados 

e beneficiários;  
V – agir sempre com dignidade e lealdade, não fornecendo informações enganosas ou improcedentes sobre as suas 

condições profissionais e, em nenhuma hipótese, conceder aos seus clientes, vantagens diretas ou indiretas, que 

contrariem a legislação;  
VI – colaborar com os órgãos regulador e fiscalizador para melhor ordenação, normatização e fiscalização do 

mercado de seguros;  

VII – zelar pela proteção dos interesses dos corretores, das corretoras e dos consumidores;  
VIII – guardar absoluto sigilo em razão do exercício profissional, ressalvados os casos previstos em lei ou quando 

solicitado por autoridades competentes;  

IX – declarar os impedimentos legais porventura existentes ou supervenientes para o exercício da profissão, não a 
exercendo quando impedido e nem facilitando por qualquer meio, o seu exercício aos não habilitados ou 

impedidos;  

X – ser solidário com os movimentos de defesa da dignidade profissional e zelar pelo exercício ético, profissional 
e seu aprimoramento técnico;  

XI – repassar às sociedades listadas no inciso II os valores que, eventualmente, lhe forem confiados referentes aos 
prêmios de seguros, e prestar contas aos seus clientes com documentos comprobatórios por elas emitidos;  

XII – exercer a profissão com probidade, não cometer atos contrários às disposições deste Código e não praticar 

atos definidos como infrações;  
XIII – agir de boa fé, não alterar nem deturpar o teor de documentos e não fornecer informações que não sejam 

verdadeiras;  

XIV – abster-se de dar pareceres ou emitir opiniões, sem estar suficientemente informado, autorizado e 
devidamente documentado;  

XV – entregar aos clientes, imediatamente, os valores e os documentos a eles destinados;  

XVI – cumprir, fielmente, as obrigações e compromissos decorrentes de contratos ou outros instrumentos, 
assumidos perante segurados e seguradores, e responsabilizar-se, solidariamente, pelos atos praticados pelos 

Prepostos, por eles nomeados;  

XVII – manter os dados cadastrais devidamente atualizados junto ao Órgão Fiscalizador e entidades 
representativas, em consonância com a legislação vigente;  

XVIII – respeitar e cumprir, fielmente, as decisões e deliberações emanadas das assembleias gerais e estatutos 

sociais dos Sindicatos da respectiva base territorial;  
XIX – cumprir as disposições contidas na Constituição Federal, no Código de Defesa do Consumidor, no Código 

Civil, especialmente a parte que trata da corretagem, e outras leis, regulamentos e atos normativos pertinentes. 

 

O corretor de seguros está sujeito às normas, instruções e fiscalização da Susep, podendo responder 

administrativamente, penalmente e civilmente por todos os atos que possam prejudicar os segurados, por imperícia, 

negligência ou dolo. 

Ademais, o Decreto nº 73/66, que enfatiza as diretrizes da Lei nº 4.594/64, leciona que o corretor está sujeito às 

penalidades de multa, suspensão temporária e cancelamento do registro (Art. 128). 

Os artigos 20 e seguintes da Lei nº 4.594/64, disciplinam a aplicação de cada penalidade, quais sejam: que o 

corretor responderá profissional e civilmente pelas declarações inexatas contidas em propostas assinadas por ele; que, 

independente de responsabilidade penal e civil que possa sofrer, é passível de pena disciplinar de multa, suspensão e 

destituição; que pode incorrer em pena de suspenção das funções, quando infringir as disposições da referida lei, caso 

não tenha incorrido em pena de multa ou destituição; que poderá ser destituído se sofrer condenação penal em 

decorrência de ato praticado no exercício da profissão. 

 
Art . 20. O corretor responderá profissional e civilmente pelas declarações inexatas contidas em propostas por êle 

assinadas, independentemente das sanções que forem cabíveis a outros responsáveis pela infração. 

Art . 21. Os corretores de seguros, independentemente de responsabilidade penal e civil em que possam incorrer 
no exercício de suas funções, são passíveis das penas disciplinares de multa, suspensão e destituição. 

Art . 22. Incorrerá na pena de multa de Cr$5.000,00 a Cr$10.000,00 e, na reincidência, em suspensão pelo tempo 

que durar a infração, o corretor que deixar de cumprir o disposto nos arts 16 e 17. 
Art . 23. Incorrerá em pena de suspensão das funções, de 30 a 180 dias, o corretor que infringir as disposições 

desta lei, quando não foi cominada pena de multa ou destituição. 

Art . 24. Incorrerá em pena de destituição o corretor que sofrer condenação penal por motivo de ato praticado no 
exercício da profissão. 

Art . 25. Ficam sujeitos à multa correspondente a 25% do prêmio anual da respectiva apólice, e ao dôbro no caso 

de reincidência, as emprêsas de seguro e corretores que, transgredindo o art. 14 desta lei e as disposições do 
Decreto-lei nº 2.063, de 7 de março de 1940, concederem, sob qualquer forma, vantagens que importem no 

tratamento desigual dos segurados 
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Destarte, de acordo com o artigo 127 do Decreto-Lei 73/66 “Caberá responsabilidade profissional, perante a 

SUSEP, ao corretor que deixar de cumprir as leis, regulamentos e resoluções em vigor, ou que der causa dolosa ou 

culposa a prejuízos às Sociedades Seguradoras ou aos segurados. 

Em contra partida, conforme dispõem os artigos 724 e 725 do Código Civil, uma vez formalizada a negociação, 

o corretor de seguros terá direito a sua devida remuneração, mesmo que não fixada em lei, nem ajustada pelas partes, 

devendo ser arbitrada de acordo com a natureza do negócio. 

 
Art. 724. A remuneração do corretor, se não estiver fixada em lei, nem ajustada entre as partes, será arbitrada 
segundo a natureza do negócio e os usos locais. 

Art. 725. A remuneração é devida ao corretor uma vez que tenha conseguido o resultado previsto no contrato de 

mediação, ou ainda que este não se efetive em virtude de arrependimento das partes. 

 

Assim, o corretor de seguro terá direito à sua remuneração quando aproximar as partes, segurador e segurado, 

pelo contrato firmado, mesmo que, posteriormente, as condições do negócio sejam modificadas, ou até mesmo que o 

contrato não se concretize pelo arrependimento das partes. 

 

2.3 RESPONSABILIDADE CIVIL DO CORRETOR DE SEGUROS 

 

2.3.1 – Da Responsabilidade Civil 

 

A responsabilidade civil pode ser definida como uma medida aplicada para compelir uma pessoa a indenizar 

outra por danos decorrentes de seus atos, sejam comissivos ou omissivos, ou por pessoas ou coisas que dela dependam. 

Igualmente, pode ser analisada em duas modalidades, e desta forma foi como entendeu o professor Moreira 

Alves ao dizer que o novo Código Civil adotou dois sistemas de responsabilidade civil: a responsabilidade objetiva e a 

responsabilidade subjetiva. 

  
“A responsabilidade subjetiva, é aquela que precisa da existência de culpa e a demonstração da prova pelo agente 

prejudicado na relação contratual ou extracontratual. Em razão do seu caráter subjetivo, o dano moral sofre quando 
da tentativa de sua conversão em pecúnia. 

A responsabilidade objetiva tem seu fundamento, não apenas na culpa, desenvolvendo característica do risco, mas 
também tem no seu caráter social, ou seja, a proteção ao lado do mais fraco mantendo o equilíbrio em uma relação 

jurídica. A responsabilidade objetiva e a dificuldade de comprovar alegações de uma relação jurídica, permite ao 

legislador através do Código de Defesa do Consumidor o equilíbrio dessas relações, estabelecendo as devidas 
sanções, no caso do não cumprimento”. 

 

Assim sendo, verifica-se que a responsabilidade subjetiva é aquela em que devem estar presentes os elementos 

de culpa ou dolo do agente causador do dano, além do dano e o nexo causal. Assim, o agente somente será 

responsabilizado quando comprovado sua conduta dolosa ou culposa.  

Por outro lado, a responsabilidade objetiva prescinde do elemento dolo ou culpa, devendo estar presente apenas 

o nexo causal entre a conduta do agente e o dano provocado à vítima. Neste caso, o agente será responsabilizado por 

mais que não tenha agido com dolo ou culpa. 

 

2.3.2 – Da Responsabilidade do Corretor  

 

Conforme dispõe o artigo 126 do Decreto-Lei nº 73/66, “O corretor de seguros responderá civilmente perante os 

segurados e as Sociedades Seguradoras pelos prejuízos que causar, por omissão, imperícia ou negligência no exercício 

da profissão”. 

O corretor de seguros pessoa física enquadra-se no rol dos profissionais liberais, visto que para exercer sua 

profissão deve ter habilitação técnico-profissional, assim como os advogados, médicos, etc. Destarte, como 

expressamente consta no artigo 14, §4º, do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade destes profissionais 

será apurada mediante verificação de culpa, diferentemente dos corretores organizados em pessoa jurídica. 

 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 4º - A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa. 
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Nesse mesmo tema, ensina Martins: 

 
No que tange à responsabilidade do corretor pessoa física, o Código excepciona a regra geral da responsabilidade 

objetiva. No art. 14, §4º, estipula que a responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante 

verificação de culpa. Portanto, a responsabilidade subjetiva, diferentemente dos corretores organizados como 
pessoa jurídica. O profissional liberal é, em regra, aquele que presta serviço intuito persona (ele próprio), 

autonomamente (sem vinculação a terceiros), e possui habilitação técnico profissional prevista em lei. São 

exemplos os advogados, médicos, dentistas, corretores etc. (MARTINS, 2002, p. 148). 

 

Portanto, verifica-se que a reponsabilidade do profissional corretor de seguro pessoa física é de natureza 

subjetiva, ou seja, para ser condenado a indenizar aquele que lhe cobre isso em juízo, a sua culpa deverá ser cabalmente 

comprovada, assim como, o nexo causal entre o ato praticado e o efetivo dano eventualmente sofrido por quem o alega. 

Ainda, se prestou o serviço, ou ainda, se a culpa for exclusiva do cliente ou de terceiro, o corretor de seguro não deve 

ser responsabilizado, conforme prevê o artigo 14, §3º do Código do Consumidor. 

 
§ 3° - O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

 

Entretanto, o corretor de seguros pessoa jurídica terá a responsabilidade objetiva, ou seja, sua reponsabilidade 

prescinde da prova de culpa, devendo apenas existir nexo causal entre o dano e o ato praticado. 

 
O código determina a responsabilidade objetiva do corretor de seguros quando organizado e operando como 

pessoa jurídica. Causado dano ao segurado, resultante da prestação do serviço, a empresa corretora de seguros 

responderá independentemente da existência de culpa. A perquirição desta não é fundamental. Basta que se 
evidencie o dano e o nexo de causalidade entre o fato e o resultado para que reste caracterizada a responsabilidade 

do corretor na operação dos prejuízos do segurado-consumidor. Cabe à empresa corretora provar uma das 

excludentes de responsabilidade, se houver, para que não seja obrigada ao pagamento dos prejuízos. (MARTINS, 
2002, p. 147). 

 

Assim, ao se realizar a análise jurídica da responsabilização do corretor, antevemos que sua melhor saída será 

investir-se como pessoa física, e não jurídica, visto que a obrigação daquele é atenuada diante da necessidade de 

comprovação de culpa quanto à indenização correspondente, conforme prevê o artigo 14, §4º do CDC ao tratar do 

profissional autônomo. 

 

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

No presente trabalho foram abordadas as obrigações e os direitos do profissional corretor de seguro, bem como, 

ao final, a sua responsabilidade. 

Primeiramente, foi demonstrada a parte histórica do seguro, adentrando, logo em seguida, nas conceituações do 

contrato de seguro e do corretor de seguros, bem como demonstrando os requisitos para tornar-se um corretor 

securitário e sua importância como profissional da área. 

Em seguida, ficaram demonstrados seus direitos e deveres e, no exercício de sua profissão, às penalidades a 

quais está sujeito. 

Por fim, foi enfocado na responsabilidade civil do corretor de seguros. O profissional, atuando como pessoa 

física, terá uma responsabilidade subjetiva, ou seja, para que seja responsabilizado deve ser provada sua culpa. Já o 

corretor de seguros que opera como pessoa jurídica possui uma responsabilidade civil objetiva, bastando o nexo causal 

e o dano que ocasionou, sendo prescindido da prova de culpa. Destarte, verifica ser mais vantajoso investir-se como 

pessoa física para atuar no ramo, tendo em vista sua responsabilidade ser subjetiva, sendo necessária a análise da culpa 

e sua efetiva comprovação para ser responsabilizado. 

Assim, verifica-se a importância de se contratar o seguro com esse profissional, visto ter o conhecimento técnico 

necessário para fazer a mediação entre o segurado e as seguradoras, principalmente em caso de uma ocorrência de 

sinistro, onde o corretor de seguros irá fazer a ponte, assegurando ao segurado a forma correta de proceder. 
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